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Data da Norma

27/03/1995
Data de Publicação

31/05/1995
Veículo de Publicação
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Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 6333/1994 - Autoria: Luiz Ângelo Monti

Status de Vigência

Revogada

Observações

Retificação IOM- 25/04/1995;
Veto total rejeitado
Descritores: Cemitérios e funerais - funerais;
 Cemitérios e funerais - cemitérios.
Autor: LUIZ ÂNGELO MONTI
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8041
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